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Mineração em Números

...

+50 
Substâncias minerais

MAIS DE 180 Mil

Empregos diretos e 
2 milhões de indiretos

US$ 58 Bilhões em 

exportações. 

80% do saldo da
balança comercial brasileira

4%
do PIB brasileiro

MAIS DE 200 MIL

empreendimentos minerários

R$ 339,1 Bilhões

Valor estimado da 
produção mineral brasileira

MAIS DE 2.500
municípios produtores e 
500 afetados

R$ 10,3 BILHÕES 

Arrecadação da CFEM

Fonte: ANM / Ibram / ComexStat 

(2021)



Mineração em Números

Valor da Produção, Royalties e Empregos

VALOR DA PRODUÇÃO 

MINERAL (BILHÕES DE R$)

127
153

224

348

2018 2019 2020 2021

PRINCIPAIS 

COMMODITIES 2021

ROYALTIES DA MINERAÇÃO (CFEM) 

2021 E 2022 (BILHÕES DE R$)

FERRO
R$ 250 bilhões

OURO
R$ 26 bilhões

COBRE
R$ 18 bilhõesCu

29

2.08
2.48

3.30

2.43

1.54
1.15

1ºtri/2021 2ºtri/2021 3ºtri/2021 4ºtri/2021 1ºtri/2022 2ºtri/2022

394 MIL NA INDÚSTRIA EXTRATIVA;

2,6 MILHÕES NA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO. Fonte: RAL, CAGED 2021 CFEM/ANM até 21/06/2022.

CFEM EM 2021: R$ 10,3 BilhõesEMPREGOS EM 2021:



Compensação Financeira pela 

Exploração Mineral – CFEM

Evolução da Arrecadação de 

CFEM nos últimos 10 anos



Custo de oportunidade

Retorno de investimento

R$ 29,9 BI

TÍTULOS DE LAVRA EM VIGOR 2021 18.013

R$ 19,6 BI*

R$ 10,3 BI

PENDÊNCIAS DE ANÁLISE TÍTULOS DE LAVRA 34.281 

Outorga da Concessão de Lavra:

Concessão de Lavra 17.103 

Outorga da Guia de Utilização:

Concessão de Lavra 1.912 

Outorga de Requerimento:

Licenciamento 5.665 

Permissão de Lavra Garimpeira 9.370 

Registro de Extração 1.190 

TOTAL 34.281 

R$ 339,1 BI

QUANTIDADE

R$ 983,4 BI

ROYALTIES

R$ 644,3 BI*

REDUÇÃO DO CUSTO DE OPORTUNIDADE 
MINERAÇÃO vs. OUTROS SETORES

PENDÊNCIAS POR REGIME 
E PROCEDIMENTOS:

* Depende de Licença Ambiental
* Dados sujeitos à flutuações de mercado e câmbio



Atribuições previstas na Lei n° 13.540/2017:
Art. 2º-F: “Compete privativamente à União, por intermédio da 
entidade reguladora do setor de mineração, regular, 
arrecadar, fiscalizar, cobrar e distribuir a CFEM.”

A CFEM foi estabelecida pela Constituição de 1988, em seu Art. 

20, § 1º, é devida aos Estados, ao Distrito Federal, aos 

Municípios, e aos órgãos da administração da União, como 

contraprestação pela utilização econômica dos recursos 

minerais em seus respectivos territórios.

Compensação Financeira pela 

Exploração Mineral – CFEM

Competências da Superintendência de 

Arrecadação e Fiscalização de Receitas

Previsão Constitucional

a) CFEM

b) Taxa Anual por Hectare (TAH);

c) Emolumentos;

d) Multas aplicadas; e

e) Demais receitas.



Compensação Financeira pela 

Exploração Mineral – CFEM

QUEM É OBRIGADO AO PAGAMENTO DA CFEM?

Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas jurídicas ou físicas:

• o titular de direitos minerários que exerça a atividade de mineração;

• o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de permissão de lavra garimpeira;

• o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e

• a que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de exploração de recursos minerais com base 
nos direitos do titular original.



Compensação Financeira pela 

Exploração Mineral – CFEM

 Constitui fato gerador da CFEM, a saída por venda do

produto mineral das áreas da jazida, mina, salina ou

outros depósitos minerais.

 Constitui, também, fato gerador da CFEM a

transformação industrial do produto mineral ou mesmo o

seu consumo por parte do minerador.

 O pagamento é realizado mensalmente até o último dia

útil do segundo mês subsequente ao fato gerador, por

boleto bancário disponível no sítio da ANM

 Estados e Municípios serão creditados com recursos da

CFEM, em suas respectivas Contas de Movimento

Específicas, a partir do sexto dia útil, que sucede ao

recolhimento por parte das empresas de mineração.

 Os recursos originados da CFEM, não poderão ser

aplicados em pagamento de dívida ou no quadro

permanente de pessoal da União, dos Estados, Distrito

Federal e dos Municípios. Tais vedações não se aplicam

ao pagamento de dívidas com a União e ao custeio com

manutenção e desenvolvimento do ensino.

 As respectivas receitas deverão ser aplicadas em

projetos, que direta ou indiretamente revertam em prol

da comunidade local, na forma de melhoria da

infraestrutura, da qualidade ambiental, da saúde e

educação.

 Serão destinados, preferencialmente, pelo menos 20%

(vinte por centro) de cada uma dessas parcelas para

atividades relativas à diversificação econômica, ao

desenvolvimento mineral sustentável e ao

desenvolvimento científico e tecnológico.



Observatório da CFEM

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDA5NGMyYmYtOWQyMi00NzA1LWFhOTQtNmU5NjEyMTI3ZDMxIiwidCI6ImEzMDgzZTIxLTc0OWItNDUzNC05YWZhLTU0Y2MzMTg4OTdiOCJ9&pageName=ReportSection7a43f884dc43352e5953


Observatório da CFEM

Histórico 

acumulado



Observatório da CFEM

2021



Observatório da CFEM

2021



Distribuição da CFEM

Os recursos da CFEM são distribuídos da seguinte forma:

 10% para a União (7% ANM, 1% FNDCT, 1,8% CETEM e 0,2% IBAMA)

 15% para o Estado onde for extraída a substância mineral

 60% para o Município produtor.

 15% para os Municípios quando afetados pela atividade de mineração e a produção não 

ocorrer em seus territórios

Município produtor, é aquele no qual ocorre a extração da substância mineral, caso abranja mais 

de um município, deverá ser preenchida uma guia/CFEM para cada município, observada a 

proporcionalidade da produção efetivamente ocorrida em cada um deles.



Distribuição da CFEM aos municípios

afetados

13% represados (Art. 2º, II, do Decreto 9.407/2018):

• Afetados por ferrovias (art. 7, §1º, I, a, do Decreto 9.407/2018) - 50%

• Afetados por dutovias (art. 7, §1º, I, b, do Decreto 9.407/2018) - 5%

• Afetados por operações portuárias (art. 7, §1º, II, do Decreto 9.407/2018) - 15%

• Afetados por estruturas (art. 7, §1º, III, do Decreto 9.407/2018) - 30%

2% represados (Art. 2°, I do Decreto 9.407/2018):

• Afetados por perda de receita (Art. 2°, I do Decreto 9.407/2018)

Retorno aos Estados quando não houver “afetamento” (art. 2°, §3° da lei 8.001/1990)

Hoje não temos mais 

afetados por perde de 

receita, então o total para 

afetados pelas 4 

modalidades é de 15%



Distribuição da CFEM aos municípios

afetados - Números

Transporte de 10 diferentes substâncias minerais em 939

trechos de 11 ferrovias, totalizando 9.747 km, em 405

municípios e 16 estados;

Operação de cinco minerodutos para cinco substâncias

minerais, que totalizam 1.276 km, em 50 cidades e quatro

estados;

Movimentação portuária de 25 substâncias minerais em 32

municípios e 16 estados.

Afetados pela presença de estruturas de mineração

apresenta 1378 municípios de 25 estados diferentes para 86

substâncias minerais.

Cerca de R$10 milhões mensais 

distribuídos para, para aproximadamente 

1.300 municípios de 25 estados, 

afetados pela exploração de mais de 80 

diferentes substâncias minerais.



Observatório da CFEM



Acordos de Cooperação Técnica

Ente Federado UF Vigência
Brumado BA 08/10/2021 a 08/10/2026

Nossa Senhora do Livramento MT 29/03/2022 a 29/03/2027

Novo Progresso MT 08/10/2021 a 08/10/2026

Poconé MT 26/05/2022 a 26/05/2027

Eldorado do Carajás PA 18/05/2022 a 18/05/2027

Estado do Pará PA 29/09/2021 a 29/09/2026

Itaituba PA 29/10/2021 a 29/10/2026

Jacareacanga PA 04/04/2022 a 04/04/2027

Ourilândia do Norte PA 18/11/2021 a 18/11/2026

Parauapebas PA 26/10/2021 a 26/10/2026

São Félix do Xingú PA 08/10/2021 a 08/10/2026

Rio Branco do Sul PR 23/03/2022 a 23/03/2027

Chapada da Natividade TO 01/04/2022 a 01/04/2027

Atribuição da SAR (Regimento interno da ANM)

VI - firmar acordos de cooperação técnica e 
respectivos aditamentos com órgãos públicos 
federais, estaduais, municipais e distrital para 
fiscalização da CFEM, permuta de informações e 
realização de ações conjuntas; 

Números:
Estado: 1 (PA)
Munícipios: 39 (27 MG, 6 PA , 3 MT, 1 BA, 1 PR, 1 TO)



Acordos de Cooperação Técnica

Ente Federado UF Vigência
Barão de Cocais MG 08/11/2021 a 08/11/2026

Bela Vista de Minas MG 30/05/2022 a 30/05/2027

Belo Vale MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Brumadinho MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Caeté MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Conceição do Mato Dentro MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Congonhas MG 28/10/2021 a 28/10/2026

Diamantina MG 09/11/2021 a 09/11/2026

Doresopolis MG 08/11/2021 a 08/11/2026

Entre Rios de Minas MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Franciscópolis MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Itabira MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Itabirito MG 11//11/2021 a 11/11/2026

Itatiaiuçu MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Ente Federado UF Vigência
Itaúna MG 08/10/2021 a 08/10/2026

João Monlevade MG 28/10/2021 a 28/10/2026

Mariana MG 11//11/2021 a 11/11/2026

Narazeno MG 01/12/2021 a 01/12/2026

Nova Lima MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Ouro Preto MG 08/10/2021 a 08/10/2026

Pains MG 25/02/2022 a 25/02/2027

Prudente de Morais MG 17/11/2021 a 17/11/2026

Santa Bárbara MG 09/11/2021 a 09/11/2026

São Gonçalo do Rio Abaixo MG 08/10/2021 a 08/10/2026

São José da Lapa MG 16/12/2021 a 16/12/2026

Sarzedo MG 25/02/2022 a 25/02/2027

Virginópolis MG 10/11/2021 a 10/11/2026



Dívida ativa

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmVlMWUwMDktODFmYS00Y2YyLWFlOTYtYjA0ZDkxMjZjYzVmIiwidCI6ImEzMDgzZTIxLTc0OWItNDUzNC05YWZhLTU0Y2MzMTg4OTdiOCJ9&pageName=ReportSection
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmVlMWUwMDktODFmYS00Y2YyLWFlOTYtYjA0ZDkxMjZjYzVmIiwidCI6ImEzMDgzZTIxLTc0OWItNDUzNC05YWZhLTU0Y2MzMTg4OTdiOCJ9&pageName=ReportSection


Agenda Regulatória ANM

EIXO TEMÁTICO 6 – FISCALIAÇÃO E CFEM

I - Regulamentação da Lei nº 13.540, de 18 de dezembro de 
2017: determinação dos critérios para o estabelecimento do 
preço corrente de bens minerais

II - Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIEF) da 
CFEM - DIEF/CFEM

III - Cadastro Nacional do Primeiro Adquirente de bem mineral 
proveniente do Regime de Permissão de Lavra Garimpeira

IV - Regulamentação da Taxa Anual por Hectare (TAH): 
regulamentação da cobrança da TAH



MUITO 
OBRIGADO

sar@anm.gov.br


